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Vila Velha, 27 de fevereiro de 2026 

Indicação nº031/2026 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais, com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, requer de 
Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao excelenơssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio da Secretaria de Obras e Projetos 
Estruturantes (SEMOPE), para que sejam realizados estudos técnicos e, posteriormente, a implantação de 
uma nova rede de drenagem e pavimentação nas Rua Hermínio Lima, no bairro Ilha das Flores, neste 
município. 

JusƟficaƟva 

A presente indicação atende à solicitação de moradores da região, que enfrentam transtornos constantes 
em razão das condições atuais da via, especialmente em períodos chuvosos. Essas condições comprometem 
a segurança dos moradores, dificultam a mobilidade e geram prejuízos econômicos, além de impactarem 
negaƟvamente a qualidade de vida da população. 

A implantação de sistema adequado de drenagem, juntamente com a pavimentação da via, contribuirá para 
a melhoria da infraestrutura urbana, proporcionando melhores condições de tráfego, prevenindo danos 
estruturais e promovendo mais qualidade de vida aos moradores do bairro. Diante do exposto, solicita-se a 
atenção do Poder ExecuƟvo para o atendimento desta importante demanda. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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